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CLÁUSULA DÉCIMA Q INTA -PUBLIC ÇÃO 

nlo 

1. Fica a cargo e responsabilidade do CIDES promo er a publicação de te ontrnto du Rutuio
e quaisquer atos dele decorrentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES FlNAl 

1. Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o CIDE , ão parte log f linu1s
para exigir o cumprimento das obrigações estabelecidas neste Contrato de Rateio <.: cm
confonnidade com o Estatuto e o Contrato de Consórcio Público do ClDES.
2. A gestão dos recursos financeiros estabelecidos neste Contrato de Rateio, bem co1110 a'
respectivas prestações de Contas, que inclui a elaboração e apresentaçao dos Balanços
Contábeis e Financeiros é de responsabilidade da Secretél.lia Executiva, conforme estabelecido
no Estatuto do CIDES, sem prejuízo de sua fiscalização.
3. As partes elegem o foro da Comarca de Uberlâudia/MG para dirimir quaisquer questões
resultantes da execução deste Contrato de Rateio.
E, por estarem de acordo, firmam o prese co trato em 2 (dua vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo. 
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